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PROJWl'O DE LEI
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Gf" LEI N2 ~_..I ~.~.

AUTORIZA CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMER-

GENCIAL E DÁ OUTRAS PROVIDtNCIAS.
-Prefei to Municip~ de Manoel Viana -RS

~Seber em Disposto no Art. 56 da Lei Organica
~

que a Camara .Aprovou e Eu Sanciono a

Lei. .

12 -Autoriza o Poder Executivo Municipal a contratar em

caráter emergencial um Professor da area de currícu-

lo por atividades para atuar junto à Escola trico V~
, .

rJ.ssJ.mo.

22 -Esta contrataçào serj pelo prazo de 120 dias, duran-

te a licença r{~TERNIDADE da professora ANNA HABY DE

OLIVEIRA, conforme laudo nQ 033.

32 -Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra

em vigpr na data de sua publicação.

Prefei tura Municipal em Manoe1 Viana,

05 de agosto de 1996.
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